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P O R T A R I A N" 326/2002

O Juiz !'re> id ,'n(ç do Tribunal de A lçada do Estado do I'aran;í. usando

das atribuições 4ue lhe silo conferidas por lei. tendo em vhta (l çontido

no protocolado soh nO 93.65(,12002. resolve

,\UTORIZAR

Solicito a Vo"a Excclênd<l que inform e aos Senhores Notários e

K l'gbtm dorçs dessa Com arca que a Cumpanhia dl' lIahital,:iindo Paraná. CO IIA I'AR

está isenta do perçcntual a ser recolhido para u I'und" dç Reequipam entn do Poder

Judiciário - rUNREJlJS . cstahdC 'cido pela Ld nO 12.21b de 15 de julht< de 1991\,em

~u artigu 3°, indS<1V lI, da ~guim e fonna: 0 .1% (U flJ I"/'rgu la tirliI por ("f'n ra ) .\ob rl'

f I "u /o r do ,(tu (o d t) im á ,'t'I l. t ' til, ob rigu rão Im ! a /,u p ra ticado .l. p t'lO \ ca rttlrias

dl' pro tt'Ifl.I. de titu il,), reRúfrlJ \ < I,. im t1 ,'l'i.\, tI/IlI(1 .\ I' dO {.lIm l'n tIJ .\ l' fabe li,m llf,J .\,

eom hasç na interpretllçilo do artigo 2° da Lei n~ 6.11811/77.

Senhor Juiz

I>es. TADF:U :\IAR I:\O LOYOLA COSTA

Cnrrt:gcdor-(kral da Justiça

Curitiha, 03 de julhn dç 2002

Senhor Jui7 .

TRIBUNAL DE ALÇADA

A TO S [lA P R E S ID Ê N C IA

ED iÇ ÃO D E H O JE - 8 4 P ÁG .

Le\o ao conhecim ento de Vossa Exc<:lênçia. para as m edidas que se

filC rern necessárias. o pedido form ulado pdo D iretor.F iseal da Agencia

N acional de S llúde Suplem entar. cO llsuhstandlldo pelo O fidu nO 17JU2/DFI

V IDA & SA lJDE . protocoli7 .ado nesta Correg< :doria ern 28/06/02, de que nos

tcrm llS da Rçsolução de D iretoria Colegiada - RO n" 35. de 22 de m aio de 2002.

da supracitada agencia. publicada no D iário O licial da IJnião de 24 de m aio de

20(J2 . Seção L foi instaurado n regim e de D ireção Fisçal na V IDA & SAÚDE

ODONTOLÓGICA S/C LTrJA ., inscrita no CN I'J n" 02.074.554!OnO I.b9.

sendo decretada a indispunibilidade dos hcns das seguint'.s pcssoas:

. E liana do Socorro da Silva P inheiro , brasileira. ça,adu.

com<:rcilln te. RG nO 1.479.JJ9SEG lll'/PA . C I'F /M F

n"26099Q00225. residente c dom iciliada ;l Rodovia

Augustu M ontenegro . K csidençial M ontçnegro 111.

B1tleo 11. aptO 109. Nova M arambaia - Reltrn /I'A ;

. Roscm ar~ da Sih 'a C llrduso, bra~ i1eira, casada. cm nerciante,

RG nO 2.946A72 SEGUPi!'A . C I'F /M F n° 45546i5H200.

re,idente e dom iciliada à Rodovia Augusto M ontçnegro .

Residencial Augusto M llntenegro 111,m oço 11. aptO 109. Nova

M aramb<lia - Belém /PA .

Ill's. TAUEU MARINO lOYOLA COSTA

Corregedor-G eral da Justiça

Curitiba. 02 de julho de 2002

IL I.

Ofício C ircular n D 156/02

Prottleolo n" 49290199

A ssunto: Retifieaçiio do O ficio C ircular n" 127/99, (lara suprim ir dl' seu IU lo

11clpressiio "llU a judiciária".

n .J .
Ofício C ircular n~ 155102

Protocolo nO 873U2t02

A ssunto: Indisponibilid lld l' d l' hcns.

o afastam ento dus Juizes M unir K aram e Rosana Amara G irardi F"aehin .

para participarem da .'J('rnada ue D ireito C ivir'. l i ser realizada em Brasília

no períudo de II a IJ de setem bro ue 2002. pelu Centru de Estudos

Judiçj;írios dirig ido pelu M inistro M ilton l.u iz P~rçira.
'7 .00_____ Curitiba. 12 de julho de ::!U02.

C llly lon Cam argo

Presidente

nl's. TADEU l\1ARI~O lOYOLA COSTA

Corregedor-G eral tia Justiça

I' R t'~ i~o - 2 ' TurmM Clw l

IkHAROLDO SAGI]ON I MONTANIIA TEIXEIRA

D r.G lL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNA~D r:S GUERRA

Or. IWGÊRIO K IBAS

D r.EVERTON LUIZ I'ENTER CORREA

Presidentç

M emhros :

A tcndendo pedido form ulado pelo Juiz de D ircito di! 4 ' V ara C ivcl

da Cumarca de São Paulo - SI'. çonsubstandado pelo O ficiu nO 2609/02.

prtltoçolizado nesta Currçgçdoria em 28/nó,102, solicit(l 11Vossa Fxçell'nda

quç seja pes4uisado junto ao(s) O fícin{s) de Registro C ivil de~~a Comarca.

quanto à existência de certid jlo de óbito de luila IJ:lrbosa, filha de

Franççlina FerraI. H arbosa e Jusé Harbtlsa F ilhu. nascidll ans 21107/02, sendo

rem etida. em caso positivo . d iretam ente au Juizo supracitado. á Rua A fonso

Pena. 5-4n - Edificin do Fórum . CEI': 17n60-250. .

Suplente

n.J.
Oficio C in:ular n D 153/02

Protocolo n ' 1170bll/02

A ssunto: Solicil:lção de certidão de óbito .

COMUNICADO

Curitiha. 02 de julho de 2002

Em cumprim ento ao Decreto n° 5691, d i 16 de m aio de 2002, a partir de 16 de julho

de 2002, a Im prensa O ficial do Paraná não receberá m atérias para publicação em

papel. Som ente serão aceitas m atérias enviadas por m eio eletrônico (Notes, In ternet,

D isquetes, Cd 's e Z ip 's).

Para esclarecim entos de eventuais dúvidas, ligue (41) 313-3248 (Ewerton Sava), (41) 313-3212

(Fabio M arinho).

Im prensa O ficial do Estado do Paraná

site : www .dioe.pr.gov.br e-m ail: d ioe@ pr.gov.br

CO R R EG EDO R IA D A JU S T IÇ A

Curitiha. 12 de julho dç 2002.

ALTA IR FF.RO Ii'riANOO PATITUCCI

V ice-Presidente

Senhor Juiz

II.RF .VO (;AR

çln conseqüência, o item "I". da !'ortaria n° 39IJ-D .M .. de 23/04/::!002. referente

3 designaçãu dos Doutores M aria Aparedda H lanctl de L inta. H aroldo Saghoni

M ontanha Teixeira. Ana Lúcia Lourenço ç G il Franciscu de Paula X avier

Feroandçs Guerról.

I'ORTARIA W 803-0.1\1 .

O V ICE-!,RESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO ])0

PARANÁ . nu uso das atribuiçõcs que lhe são çonferidas por lei e tendo l'm

\'isla o contido no protoeolado soh n D 113531!2002. resolve "ad referendum "

do Cunselho de Supervisão dos Juilado~ Esp.-dais do Paraná

1- DESIGNAR

us Doutores Juízes de lJireitll abaixo relaçionados. p :trlt in tçgrarçm a sçguinte

Turm a Recursal dos Juizados Esp.'dais da Comarca dç Curitiba. estahelcdda pela

Rôolução nO 09/2000 • T .1 .:

PORTARIA N D 802-0.1\1 .

o V ICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADU DO

PARANÁ . nu uso das atrihuiçõcs que lhe silo conferidas por lei c h:ndo em

vista o com ido nu protocoladu soh n° 9J.6111/2(102.re,u!ve "ad referendum --

do egrégio Ó rgiio E ,peci< ll

CONCEI)ER

ao Desemb<lrgador V ICENTE TRO IANO NETTO . Presidente dI' T ribunal de

Justiça do Estadll do Paraná. 30 (lrin ta) dias de fl'rias. alU sivos < lO2° periodo

de 201l2 . a serem usufruídos a partir de 05 de agusto do ano em curso .

Curitih ,l. 12 de julho de 2002.

ALTA IR n:RU INANnO I'ATITUCCI

V ice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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AN O X L IXN° 6166

CO M AR C AD AC A P lT A L

TR IB U N A L D E A LÇ AD A

IV E L

:..;R IM E ..

U IZ A D O S E S P EC IA IS .

C IV E L .

C R IM E .

JU IZ A D O S E S P EC IA IS .

M IN IS T É R IO P Ú B L IC O 00 E S TA oo 0 0 P A R AN Ã

pR D EM DO S AD VO G ADO S DO BR A S IL .

U S T IÇ A E LE ITO R A L .

IN IS T I:R IO P Ú B L IC O E LE ITO R A L . .

U S T IÇ A D O TR A B A LH O .

IN IS T t:R IO P Ú B L IC O D O TR A B A LH O ..

U S T IÇ A M IL IT A R .

U S T IÇ A FE D ER A L . . .

A TO S D A PR E S IO E :N C IA .

S E C R E TAR IA .

O EP AR TAM EN TO D A M AG IS TR A TU R A .

D E P AR TAM EN TO ADM IN IS TR A T IV O

O EP AR TAM EN TO ECO NÓ M 1C O E F IN A N C E IR O .

O EP AR TAM EN TO DO PA TR IM Ó N IO .....

D E P AR TAM EN TO D E lN FO RM Â T IC A ..

D E P AR TAM EN TO D E EN G EN H AR IA E A R Q U IT E TU R A ...

D E P AR TAM EN TO D E S ER V iÇ O S G ER A IS

D E P AR TAM EN TO JU D IC IÁ R IO

C ÃM AR A S C IV E IS .

C ÂM AR A S C R IM JN A IS .

S E Ç ÃO D E PR E P AR O .

S E Ç ÃO D E D IS TR IB U iÇ ÃO .

C O R R EG EDO R IA D A JU S T iÇ A ~ .

C O N S E LH O D A M AG IS TR A TU R A .

E S C O LA DA M AG IS TR A TU R A .

C O M IS S ÃO IN T C O N C . P R O M O ÇO ES .

S IS TEM A S D E JU IZ A D O S E S P EC IA IS C 1V E 1S E C R IM IN A IS .

CO N S E LH O SU P ER IO R D O M IN IS T ~R IO P Ú B L IC O .

C O R R EG EDO R IA G ER A L 00 M IN IS T ~R IO P Ú B L IC O .

SUM ÁR IO

PO D ER JU D IC IÁ R IO E S TAD U A L

PO D ER JU D IC IÁ R IO FE D ER A L

E D IT A IS JU D IC IA IS

C O M AR C A DO IN TE R IO R

A P IT A L .

N TE R IO R .

IV E R SO S .

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A

A TO S D A PR E S IO E :N C 1A .

S EC R E TAR IA .

D E P AR TAM EN TO ADM IN IS TR A T IV O .

D E P AR TAM EN TO ECO NÓ M IC O E F IN A N C E IR O .

P R O C E S SO C IV E L .

P R O C E S SO C R IM E .

S E R V iÇ O D E PR E P AR O

S EÇ ÃO D E O IS TR IB U IÇ AO

D IV IS A 0 D E R EG IS TR O S E IN FO RM AÇO ES .

C O M IS S ÃO IN TE R N A D E C O N C U R SO S E PR O M O ÇO ES ...

Diário da Justiça

http://www.dioe.pr.gov.br
mailto:dioe@pr.gov.br


C U R IT IB A , 5 " - F E IR A , 1 8 /0 7 /2 0 0 2

plcmcntar.:s; 20020001771W Cllmunkação de Prisão em Flagrante. Impetrante;

Bel. Ruben MadinL P~cicnfc: Renato Rossi Daillcz Réu Preso. Impetrado: Juiz de

Direito da Quintil Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: Quarta

Câmara Criminal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Dcspaçho:

I.Cuidam IlS autos de habeas corpus. com pedido de liminar. impt:trado peJo adHl-

gado Rubem Madini em làvor llc RCnalll Rossi Dainc?, figurando como autoridade
coatora o MM. lu], de Direito da 5" Vara Criminal de Curitiba.

2.Narrn o impetrante. em síntese, que o paciente foi prt:so em flagrante e aClL';arlode

tráfico ilicilu de cnloTJ"':cClUl'S.pdo falo de portar uma pcdm de cruek c wna pt:qucna

po.m;i11lde maconha. Alega que as drogas aprerndidas em Sl'"Upoder dcstinavam_M:a ~u

,próprio uso. Por isso. su,tenta que () paciente tem direito à liberdade provisória.

3.Ncsla fase. em qUl.'Sl.'aprecia o po;>didodc liminar. não hà corno examinar li prOÇe-

dencia da alega ••ão dc quc o pacienlC deveria c~tar respondendo pelo crime previs-

to no art. 16 da Lei n
Q

6.3M(l7ó. aliás. de menor potencial ofensivo. e nãn pelo grave

delito pre\'iSlo no art. 12 da mesma lei. Essa queslão exige o exame mais acurado
dos falOS provados nos autos.

Sendo assim. considerando que a d"mincia atribui ao pacient" li prática de crime

considerado como hediondo. portanto incompalivel com li liherdadc provisória

(I.ei n
Q

8.072/90. art. 2". 11). dl'nego a liminar. pois a manutcnção do pacicnte na

prisão n!lo sc constitui em con.slrangimcnto ilegal.
.J.Solicitem-s •. infonnaçõ"s.

5.Após. dc-se vista dos autos à dOUla Procuradoria (lera I 41",Justiça.
Curitiha. II de julhn de 2002.

CLA YTON CAMARGO

Juiz Presidenlc

Habeas Corpus n" .,. - I1s. 2

O",spachos f'r",sidel1le

002, 020M92_6 lla!Il'lls (\'TJlus

Pro\(lcolü: 2002/',111(73. Matêria: Criminal. Comarca: Londrina. Vara: 5a Vara

Criminal. Aç1lo Originária: 2n020000011l4 I'eúiúo de Liberdad", Provisória.

Imp"'lrante: Bel. Silvia do Naseirnenlo ("('cco,Pacicnte: Moisés LofICS Hatista Réu

Preso. Ad\ ..: Silvia do Nascimento Coeco. Impetrado: Juil de Dirclto da Quinta

Vara Criminal da Comarca de Londriua. Órgão Julgador: Quarta Câmanl Criminal.
Rdalor: Jui" Lauro Augusto Fahrieio de Mdo, Despacho:

l.Cuidam 'l'o.autos de hab.:us et>rpus. com pt:diuo d", liminar. impt:lrado pt:la adl'llgmla

Silvia do Naseirnento Cneco em favor d", Moisés I.opes Balista. ligur.Jmlll corno all!ll-

ridolde e01llom a MMa. JUi,.a .I" Dirl"Íto tl.1S' Var.\ Criminal da Comarca d", I.ondrina.

2.Narra a impelnmte, "m sint"s". que o paciente lui preso ",m tlug.rante e acusado.

juntamente com Oll\r",m. da prática de muho. Sustema que a úecisão '1ue nàu con-

cedeu a ele liberdade pm\'isúria não de\C suhsislir, pois. além de inocente. l i pa-

cienle reune eundiçõcs ue responder 'iolto às aeUS<IÇÕCSque lhe s,lo ti:ilas. Traz aos

autos \ário., preeedcntes jurispruúenciais no senlido d" que a gra\.idaúe do deli-

lo. por si sú. não justifica a manutenção da prisilu em llagrante.

3.Como visto. há iosurgcncia contra decis~o que n!lo concedeu lihcrdade pwvisú-
na ao paeient", da qual se cxtrai n seguinte trecho:

'Al",~ o requerente kr rcsidéncia lha. profh:>ãll dcJinida. M"smu se fa"cndo prescn_

<;s os demais requisilllS, convém lemhmr que a conduta a cle imputuda é grave. cau-

;andl' grande intranqüilidade sucial. r'correndo eom 11pussi"el soltura uo acusadu
I não garantia da ordem pública ..

:onvém lcmbnlr qu" a conduta quc lhe é imputada. "m uma ewntual condena ••ão. Ih"

ltrihuini pena r",slritiva de ]jherd~d" com regime di\'erso do ahertll." (lls. ~5146).

LA manuten ••àn do paciente ",nçurc",rado lem em vista a presem;a d", pelo Illl'\l{ISum

Ins requisitos para ;l prisão pr"'wntiva. a garanlia da ordcm púhlica. Para tantu.

e\a-se em conta a g.ravidade do delilo. O fundamento apresentndu pela auturidl1d.'

ndicada como coawra é sulicient •. para ,lfaslar 11ptlssihilidad" de cuneessão de

iminar. 'lu", "'xig" que se raça pres"nte situaç:l0 de ill'galidade manir..,sta na prisão
lo paciente. Indetiru u liminar pleiteada

.De.se \'isla dm aUlu, à dlluta Proeuraduria Gcral ú'" Jusliça.
~uriliba. 12 d", julho de 20il::!.

'LAyrOI'< CA~'ARGO

ui,,- Presid"'Dte

CADASlRO: 11I.9U

SE'NIENCIADO(A):NELSONJOSEDEPAULA
f1UAçAo: N~I•••••doPnt. e Tenoinbade J""""SamotdoPauta
BENEFtCIO:REOL\lEABERTONR 741/01
ADVOOADO(A):DR(A):ELCIOJOSEMELHEN

OIUero: JDntaraCl11lllto8.~meioçodi., pTopo"'"de rnlprrgo0Ildeel••.•çto do 1.'~~llCiadod. (pJe
CIIIIIprOV1Iraocupaçlolicila,em lO dilll,

CUlASIRo: 1011.810

SENTENCIADO(A):AIRTONADONSKJUh10R
flLlAçAO; Air1"oAcIoneI::e Vi!aB"ll!OllAdoMk
BENEFÍCIO:REMIÇAODEPENA

ADVOOADO{A):DR(A):CLAUDIODAUEDONE Jill.10R" 011EDUARDORIBEIROCALDAS
08JErO; Juntar Ma aUlM,no pral;Ode 05 dias. instrumentoproctnlório. !>em~OIOO<dol$ladode
perJ1lillJênciae COlUpOrtltmo:,uO)carcll'rliriode 2205.2002li.27.1)5,2002

CADASffiONo.: 95.328
SENTENCIADO(A):CELSOHENRIQUEGARCIA
FiLlAçAo, lzaideo..rcia. CaTInIlti""Hcuriquea,.,-cia
BENEPÍcrO:REO~ffi SEl\.I].ABEJl.TONR 9J6IOQ
ADVOOADO{A):MAR.CELOPACHECOPIROLO

OBJE:rO,Junlar "". 1l1ll0llOlestlodoque •••••lareç. a ,..."lIlnên~ia" o comportam"ntocaroerilriodo
5••lIt8ncllulono ""riodo do22,11.1995l i . 21.1)5.1996

CADASTRO: Ilo.'iIB

SENTENClADO(A):PAULOROBERTODULEBA
FlLJAçAo: UoDidt>s]010Dul~ba~M••.li Dull'ba
BFl'mP1ClO:COMUfAÇÃODEPf.1olA NR 1120112
ADVOOADO(A):Da(A): M'NE CAROLINASTIl'PAMADOR

OBJEI'O:]uutllrao«8lI10$•.~mcinCQdilll;:oomprovante~r~\lll"llÇAodod:Jooe•••••ado em deelllT!llCi.
do dehtopt1IlJeatloou. efffiva1l1lpOSlIlbiI1l'",*,de fll2lA-to

R E LA Ç A o No. 1 9 1 2 0 0 2

CADASTRO: 109.492

SENTENC1ADO(A):RENATOOALLEASNErO
flLIAçAo: Jose Carto. OaIlolL'!c Oeise lk Htima P'r"int
BENEFíCIO:INDULTONR 111/2001
AOVOOADO(A):DR(A).ARJHERTJOAORA.•••'NOW

O~: JUnlarR08 autO!l.no prazo de cinco díllS.fichade dado. 8"nIii" çOlll'ort:unentoearc••.• io.
atualÍZlidlI,~m comoe011,dllode lInlBcedenl("ficríminai.da 8' VaraCrimmll!dMlnC""ir",

CADASIRO: 1(17.780

SENTENClADO(A):JOSEMARIAMENEZESMONTALVAO
f1L1AçAo:JoseMariaLiliboaMontalvaooMan. G'lVin. MoneZl'IIMOnlal~-ao
BENEFtClO:REMIÇÃODE PENANR 71&ro2
ADVOOADO(A):DR(A):MARCElOGANDOLFiSIQUElRA

OBJlITO:JUllho,.1101auI"",~mcincodilUI,iDldrnrntllloprOCUl"lll6rio,bemCOIIIOaIe9lod••d~ trabalhotIe
~do como llI1igo3J • Lei<kEneuç'" PeI1ltl

CADASTRO:: 11.f.6J2

SENTENCIADO(A);ERNESTONINOFARIAS
FlLJAçAo: VicenteXlIv;er00PlUillll••LuizaNinoFarias
BENEPtCIO:REGIMEABERTONR421)/02
AOVOOAOO(A):DR(A);ctSAA ZERBINIDEARAt;JO

OBJE:rO: Este J,Ó7.o,dcterol;ooUP"'" requerera Remiçãode Pena em pedido lIpartarlo.juntando O
ater!lldode Inlbalho•.08 dado.gerai. B/rmlimd•••.

CADASTRO: 600

SENTENCIADO: JOEL RODRIGUES

FILIAÇÃO: Elidio Rodrigues e Georgina Gonçalves Rodrigues.
ADVOGADO: DJALMA PIMENTEL MARTlJ'lóS

OBJETO: !'iIO fui Icolhido o prdido dr fls. 90/91 dos lul08, trudo rm
v1sr. qur I prol imposta Da açao proal 7587/79 da ta V U I! Criminal
duta Capital foi drtlanda utinta rm 06JlOJl997.

pág. 5

CADA.!llRO: 88.842

SENTENClADO(A);ALEXA."ffiREGONÇALVESDE SOUZA.
flLIAçAo: JOIleGonraJv,,~de Souza" JosefinaCarud. Son.za
llflW1CIO: REGIMEABERTONR 161102

ADVOOADO(A):DR(A):CR!STIANEB~JI.OAMtNMORRO .

OBJETO:Em 11l06.2002,roi SUSPENSOo ;mdarn"1~0do flodidoacima meociowulo aI<!final
decido açlll"cndo inci<knlede Ih. 227.dt>~aut". cltRegime~mi.Aberto m-889/00. '

RELAÇAO PARA INTIMAÇAO DE ADVOGADO
N " 2 2 \2 0 0 2 • D e

CADASlRO: 108.9&4

SOO'ENClADO(A):JAILSONRODRIGUES
flLlAçAo: M!u:IoeIRoGlgue,e IronÊRodriguon
BEND1CIO;REOlMESEI-ABERTONR 199/1)2 f
ADVOOADO(A):DR{A):VICTORANDREC DASILVA

OBJlITO;Por d..cido dlltodaaoll24,06.2002,foi Ih"DEFERIDOo pedidoacimam"nciomtdo.

CADASTRO, .:u.970

SENTENClADO(A):ANTONIOCARLOSPIRESCORDEIRO
FILIAçAo: AntouioPire!lConi.Jiro• ItáliaCordeiro
BENEFfclO:REGIMEABERTONR1079/01
ADVOOADO(A):DR(A):DEUVARTADEUDE MATTOS

OBJF:rO: Junlar Ao>!aulo., 110 ~ de G5dias, certi<bode aouo""deo!'e.da I', 2', 3' ~ 4' VIlr'aIl
CríminIWIda COIIllll"Cllde LonlFiaat, wndo,da!!COIllllll:"de Cwnb~Jl're SrlllPlWlolSP,dowtndoser
n'd •••ci<b • rxi",!om:iade o-nntuBi. pr-oc~••~ ..-in.;••.•.i•• ripo penal Unpulado".tàl;. pr-oç""*",,,
evmual ~omdellll\'ilo.pena, n>llÍmede C111lllT\n.••n10 " Il-in&rloom julgado. bem como se- "xilll••
mllD<!ado~ pri.llo eIJ..,did"COllhOaponlldo_

J u íz o DE DIREITO DA 2' VARA DE EXECUÇÓES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA-PAR,.\'''Á

R E LA Ç Ã O P A R A INI11>t.\ÇÃO D F - A D V O G A JX )s

RELAÇAo PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
N . 2 1 \2 6 0 2 ~ D e

RELAÇAO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
N" 18\2002 - DC

CADASTRO, 97,700

SENTENCIADO: CLODOALDO BATISTA DE OLIVEIRA

FILIAÇÃO: Nilso Pinto de Oliveira e Davina Batista de Oliveira

ADVOGADO: MARIA CRISTINA FERNANDES
OBJETO, REQUERER O QUE DE DIREITO

CADASTRO: 74.312

SENTENCIADO: MARCELO CLA YTON PEREIRA .

FILIAÇAo: DALeIO DORIVAL PEREIRA E- ADONICE RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO: ISABEL DE FÁTIMA HERBER

OBJETO: POR DECISÃO DESTE Juizo DE I3f0512002. FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE TRANSI<'ERtNCIA DO

SENTENCIADO DA PENITENCIÁRIA CENTRAL DO ESTADO
PARA A PRISAo PROVISÓRIA DE CURITIBA.

CADASTRO; .J1!111!i

SF.Nn."NCIADO(A):LAERao MAR"ONSDOSSANTOS
mIAçAo: PedroMilltillEÚClli SMIOlI~Dirced.~,S3i!I;>õ
n~CIO: R£OlM£ SE~n-ADERTOl\'R 12621GI
ADVOOADO(A):DR(Al:LUIZCARLOSPASQUAL
OWETO: Por deci.at!datadad~18.06.2002,foi CONCFDIDOo p;>tiidoaoilllltIOtncionado.

,

2.' VARA CRIMINAL

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

REL,\çAo PARA INTl.\IAÇÃO DI<:ADVOGADO
!'ia 1 5 \2 0 0 2 • D e

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

COMARCA DA CAPITAL

RELAÇAo PARA INTIMAÇÁO DE ADVOGAnO

N" 014\2002 - DC

CADASTRO: 88.&42

SENTENCIADO: ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA

FILIAÇÃO: JOSE GONÇALVES DE SOUZA E DE JOSEFINA CARA DE
SOUZA.

ADVOGADO: CRISTlANE BERGAMIS MORRO

OBJETO: APRESENTAR, NO PRAZO DI<: OS (CINCO) DIAS,
JUSTIfo"ICATlVA SOBRE A FALTA (;RAVE COMETIDA PELO

,\PENADO, CONSISn:NTE EM COMETIMENTO DE NOVO

DELITO CRIMI~~L, QUE MOTIVOl! OS AUTOS DE AÇÃO

PENAI- N" 58f2002 DO JUiZO DE ROLÁNDlA_PR., SOB PENA DE
REGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL

CADASTRO; 60,768

SENTENCIADO: REINALDO DI:::OLIVEIRA SALtES

FII.JAÇÃO: ANTONIO DE OLlVEIRA SALtES E VreENTlNA PADUA
SALLES.

ADVOG:\DA:HI<:LEN'A CRISTINA n:RREIRA CARNEIRO

OBJt:TO: M.RA COLOCAR SUA RUBRICA NA PETICÃO INICIAL

DO PEDIDO OE PRESCRICÃO NO PRAZO DE 05 (CINCo) DIAS

RU,AÇÃO PARA INTIMAÇAO IH: ADVOGAI)O

N " 1 6 \2 0 0 2 - D e

CRIME

CADASTRO. I1S.S68

SENTENCIADO: CARLOS GUSTAVO DE ARAUJO
FILIAÇÃO: SUELI APARECIDA DE ARAUJO

ADVO(;AD,\:~IARIA J:;TERNA VID,\L RANGIo:L

OBJETO: APRESENTAR JUSTIFICATIVA NO PRAZO DE 05 (C[NC01

DIAS SOBRE A FALTA GRAVE PRATICADA PELO SENTENCIADO
CONSISTENTE NA EVASÃO DA CPA EM 05/12/01

RJo:I,AÇÃO PARA INTIMAÇÃO 010: ADVOGADO
N " 1 7 \2 0 0 2 • D e

I - GABARITO

01-8 2 6 -8

OO-C 27-C

03-A 28.C

O~-8 29-B

OS-A 3 0 -8

06-0 31-C

07-0 32-8

08-8 33-C

09-B 34- 8

lO-C 3S-A

I I -B 36-0

12-0 37.B

H-C 38-C

14-C 39-D

IS-A .JO-C

1 6 -C 4 1 -B

17-0 42-C

18-0 .J3-D

1 9 -C 44- D

20-C 45.B

21-A 46.,A

22-0 47-C

23-B .J8-D

24-8 ~9-B

25-A SO-C

11 - A partir da publicação deste ",ditaI. o candidato que discordar do gaharito

apresentado. poderá pedir revisão nu praw de dois (2) dias, mencionando qual(ais)

a(s) questão(ões) impugnada(s). apresentando para tantu a devida fundamentação,

111- O çanúidato deverá uar ",ntrada no pctJiuo perant" a Cumissão de COIIeur.>osloca-

li"ado no Tribunal d" Alçada do Paraná - locali"-aúo na Av. Cândido d" Abreu n° 830.

IV - Não ,,,,râ çunhccido o pediúo de revisãll protocolado fura do prazo, hem

daqud", que não estivcr d"vidarncnt", fundamentauo.

V - Apús o julgamento dus p"didos de r",\.isâo. s'" houwr, será publicado o gaba-

rito "uficiar', a pllrtir úo qual s.:r:i procedida a correção da prova prcâmhular.

VI - Nãu será recebido pedidu de revisão baseado nu preenchimento do "cartão
respusta'".

I'rihunal de Alçada do Estado do I'araná, Secrdaria de Concursos.

Curitiba. IS de julho úe 2002.

JUIZ AIRVAI.I)O STELA AI.VES SCIIF.ILLA DE LARA MARÇAI,

Presidenle da Comissão Secretária

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO Na 0512002, PARA O PROVIMF.NTO

DE CARGOS DE MOTORISTA A-8, DO QUADRO DE SERVIllORES DA

SECRETARiA DO TRIBUNAL DE ALÇADA n o ESTADO 00 PARANÁ.

o'" ordem do Exc(."lcntissimo Senhor JUil AIRVALUO NATAL STELA ALVES.

Presidente da Comissão de Concursos, nos termus do contido nu Edital n" 02/

2002, TORNO PÚBLICO o "gabarilu", referente à prova pn:àmbular r",ali".ada no
dia 14/07/2002.

COMISSÃO INTERNA DE CONCURSOS
E PROMOÇÕES

CADASTRO; I I 2. 7<,18

SENTENCIADO: ARI FULGENCIO DE LIMA

FILIAÇAo: JOSE FULGENCIO DE LL\1A E ESPERANÇA
EVANGELISTA LIMA

ADVOGADO: KLEDER ROYTDIAj'I; FERRJo;II{A

08,.'. E.'I'O; APRESENTAR COMPROVANTE ~fuENDERF:CÜ p -º -
~E.N:rElKlADO E S:~TIvmADE LAQQ..RA Ylt_.J,IClTA...Jm.
PRAZO DE OS (CINCO> DIAS.

Processo

020653S-6

0206692_6

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem

UOI

002

Ilhido Criminal

Quarta Ciman Criminal

Emitido em: 15107/2002

Relação NII. 2002,02075 de Publicação (Anlllitiu)

,\u\'uglldo

Ana Celia Pires C. I.our",nçdo

Silvia Do :-.Jascimentu Coeco

Despaclws Pr",sidl.'nte

001. 020653S-6 Ilaheas Corpus

f'rotOÇolo: 2002/9[72~. Maléria: Criminal. Comarea: Curitiba. Vara: Central ue

lnqucritos. Ação Originária: 9110U()(lOOIOAção Penal. Autos Cornpl",m"'ntares:

9700()00393 Inquerit\) Policial. Autos Compl",menlar",s: 9700U002.J1I Ação

Pcnal. Autos Cumplementares: 2002U!l()(lOI72 l'euidn de R",vogaç1iu úe Prisão

l'r"ventiva. Impctrante: Bel. Ana Celia l'ir"s CUTUcaLOllrenção. Packnle: Edi-

slln Lourl.nço Réu Preso. Adv.: Ana Cdia Pires CUTUca Lourcnç~u. lmp"lrado:

Juiz de Direilo da C"'ntral de Inquérilos da Cumarea d", Curitiba. Orgãll Julgadur:

Quana Câmara Criminal. Relalnr; Juiz [rades Messias. Despacho:

I.Cuidam os mitos de haht:as corpus. com pedido d" liminar. impetraúo pcla ad\oga-

da Ana Célia Pires CIJTU~aI.uurençilu em là\'or de Edison Lour",nço. figur.Jndo 1.'0010

autoJÍd.Jde coat(lTllli ~I~la. Jui"a d" Direito da Vilra Crimin.al da Comarca de Pinhais.

2.Narra u impt:trame. em sinll:s",. que. em 1997. I(li ucerctada a prisão preventiva do

paciente. acusado da prática dt> crime previslll no ano IS7 d" Cúúigo Penal. M;lS

apcnas nu anil passado lui eumpridn o manúado de prisão. Diz a impctrant" que n

paciente n~o tinha conhecimento da ",xistcnei;l un prllc",sso criminal. 1 1 que afasta

a suposição .I", que pr"'lendia suhlrair-se dos efeitos de evenlual cond",nação.

Prt>ssegue. sustcntandu a ll:sc d" negativa ú•. ulltoria. e faz rdl:rcneia ao d,'puim"'n-

lo das testemunhas. A linal. r"'quer seja conc",uida liberdade prm.isória au pacírn-
tc. que n'un" condições paru lanto.

3.Às Ih. li I. dC,I",s autos. está a d",cisâo judicial que manlêm u aludido deerClu de

pris~u. Ao aeulher o par""er minislerial. cuja cópia encontra.s" As I1s. 79ilW. resta

dam 'lu", I(li !,:vada em ct>nsid"raçào a gravidade du crim", "'m que s.' envlllv"'ll o

paci",nte. l i quc uemunstra a sua periculosidade. Além disso. a fuga logu apús a
prática criminosa justilica a pris{\o eautelar.

E diga-s", mais: é ~ahíuo que. ",rn s.cd" de liminar, não se examina tcse de negativll

d.' autoria. qu", r",vcla neCc~s.1ritlo exam.' mais aprofundado d(JS autos, Além disso.

l i lalroeinio é crim", h"diundo. portanto ineOlnpativel eom a liberdade provisllria
(I.ei n" 8.072/90. ano 2Q

• 11).

4.Ndo ha\Cndo l'l,nslrangim"nto ilegal na manutcnção úa prisão. indefiro a liminar
pleiteada.

S.SoJieitt:m-se infonna ••iks il MMa. Juiz,l ua Vara Criminal da Comarca de Pinhais.

notadamenl'" snbre o alldam"'nto do processo. Autorizo a Ch",lia da Di\.isão Cri-
minal a assinar o oficio.

Ii.AplÍs. dê-se vista dos 1lUtos à douta Proeuradoria Geral d", Justiça.
Curitiba. 12 ue julho dc 2001.

CLAYTON CAMAI{(jO

Juiz f'resid",nle

Hab..'lls Corpus n" ... - fi"
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